
INDICAÇÃO Nº 
3213
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, para liberação de recursos financeiros, destinados à Reurbanização de alameda na ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM-SP.

JUSTIFICATIVA

Conforme declara o Excelentíssimo Prefeito Municipal de Itanhaém, Sr. JOÃO CARLOS FORSSELL, o Município está necessitando urbanizar a Alameda Emídio de Souza, localizada na Vila Balneária.

Para execução desta obra estão previstos gastos no importe de R$ 80.000,00(oitenta mil) reais, que será fundamental para melhorar o acesso ao Município que possui forte apelo turístico, principal fonte de geração de empregos e, conseqüentemente, de receitas aos munícipes, que desenvolvem atividades relacionadas ao turismo.

Diante do grande alcance social para a população de Itanhaém, o atendimento ao pleito será oportuno à comunidade local.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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